
 

 

PORTARIA DG/CESFI Nº 079/2023 
 

O Diretor Geral do Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí – Cesfi, no uso de suas atribuições, 

previstas no inciso XVI do Artigo 65 do Regimento Geral da Universidade. 

RESOLVE 
 
Art. 1° Tornar público, para conhecimento dos interessados, o cronograma das defesas dos 

Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) do Curso de Administração Pública do Centro de 

Educação Superior da Foz do Itajaí – CESFI, semestre 2023/2. 

Art. 2° A Resolução DGP n° 002/2022 estabelece os procedimentos para defesa do Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC). 

Acadêmica: Denise Reiter 

Título do trabalho: 
Fatores que influenciam na escolha de profissionais para ocupação 

de cargos públicos 

Data: 06/12/2023 Horário 14:00 – 15:30 Local: Sala 24 

Banca: 

Profº Adilson Giovanini, Dr. (orientador) 

Profº Anderson Sasaki Vasques Pacheco, Dr. 

Profº Pompilio Locks Filho, Dr.   

Profaª Samira Kauchakje, Dra. (suplente) 

 

Acadêmico: Vinícius Werner de Sousa 

Título do trabalho: 

Análise das políticas públicas de turismo no município de Balneário 

Camboriú de acordo com os elementos teóricos do marketing 

territorial 

Data: 06/12/2023 Horário 16:00 – 17:30 Local: Sala 24 

Banca: 

Profº Anderson Sasaki Vasques Pacheco, Dr. (orientador)    

Profª. Vanêssa P. Simon, Dra. 

Profº   Pompilio Locks Filho, Dr. 

Profº Danilo Melo, Dr. (suplente) 

 

Acadêmica: Amanda Roberge Cúrcio 

Título do trabalho: 

A contribuição do marketing social e estratégias de comunicação no 

programa de bolsas de estudo da Rede IVG - Instituto Padre Vilson 

Groh 

Data: 07/12/2023 Horário 15:00 – 16:30 Local: Sala 24 

Banca: 

Profº Anderson Sasaki Vasques Pacheco, Dr. (orientador)    

Profª Bruna Fraga, Dra. 

Profª Carolina Klein Padilha, Dra. 

Profª Vanêssa P. Simon, Dra. (suplente)  
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Art. 3° Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Balneário Camboriú, 23 de novembro de 2023. 

 

Professor Oséias Alves Pessoa          

Diretor Geral do CESFI 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 66RS4E5U

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OSEIAS ALVES PESSOA (CPF: 920.XXX.989-XX) em 23/11/2023 às 08:55:27
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:37:38 e válido até 30/03/2118 - 12:37:38.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMjI3MjdfMjI3NDVfMjAyM182NlJTNEU1VQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00022727/2023 e o código
66RS4E5U ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


